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Portaria n.º202204001470, de 12/04/2022 - Proc n.º 
2022730002169/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose Jorge assis de Souza – cPf: 093.829.252-87
Marca/tipo/chassi
vW/foX 1.6 Gii/Pas/automovel/9BWaB45ZXE4011901

Protocolo: 784471
aViso de LicitaÇÃo Fracassada
seLeÇÃo Baseada Na QUaLidade e No cUsto - sBQc 
Nº 001/2021-seFa/Pa
o Estado do Pará, por meio da Secretaria de Estado da fazenda – SEfa, 
através da comissão Permanente do ProfiSco ii, nomeada pela Portaria 
n. 055, de 11 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos 
interessados que a Seleção Baseada na Qualidade e no custo (SBQc) n° 
001/2021, PaE nº 2021/647353, que tem como objeto a coNtrataÇÃo 
dE coNSUltoria dE firMa Para atUar No ProJEto dE SiMPlificaÇÃo 
DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA, fica DECLARADA FRACASSADA, em razão de 
desclassificação da proposta apresentada por não ter alcançado a pontua-
ção técnica mínima exigida e não atender aos requisitos mínimos do termo 
de referência, em conformidade com os procedimentos estabelecidos na 
GN-2350-15, que trata das Políticas para Seleção e contratação de con-
sultores financiados pelo Banco interamericano do desenvolvimento, e, no 
que couber, na lei federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.
Belém (Pa), 12 de abril de 2022.
rENata da coSta SoUSa MEirElES
Presidente da comissão Permanente do ProfiSco ii

Protocolo: 784541
iNstrUÇÃo NorMatiVa Nº  005, de  12 de aBriL  de 2022
altera dispositivos da instrução Normativa nº 013, de 29 de agosto de 
2019, que disciplina o percentual de escalonamento por faixas de saldo 
devedor anual, correspondente ao valor do imposto destinado pelos con-
tribuintes situados no Estado Pará aos projetos culturais aprovados pela 
fundação cultural do Pará, de que trata § 2º do art. 11-c do anexo iv 
do regulamento do imposto sobre operações relativas à circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação - ricMS.
o SEcrEtário dE EStado da faZENda, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 11-c do 
anexo iv do regulamento do imposto sobre operações relativas à circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de transporte interes-
tadual e intermunicipal e de comunicação - ricMS,
rESolvE:
art. 1º a instrução Normativa nº 013, de 29 de agosto de 2019, que dis-
ciplina o percentual de escalonamento por faixas de saldo devedor anual, 
correspondente ao valor do imposto destinado pelos contribuintes situados 
no Estado Pará aos projetos culturais aprovados pela fundação cultural 
do Pará, de que trata § 2º do art. 11-c do anexo iv do regulamento do 
imposto sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação - ricMS, passa a vigorar com a seguinte redação:
“art. 1° o crédito outorgado, de que trata o art. 11-c do anexo iv do 
regulamento do imposto sobre operações relativas à circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação - ricMS, correspondente ao valor do 
imposto destinado pelos contribuintes situados no Estado Pará aos projetos 
culturais aprovados pela fundação cultural do Pará, não pode exceder de 
95% (noventa e cinco por cento) do valor total da participação do patro-
cinador no projeto.”
art. 2º Esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
rENÉ dE olivEira E SoUSa JÚNior
Secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 784514
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Portaria N° 0286 de 11 de aBriL de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, publica-
do no doE n° 28.508/18.07.1997,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/299578.
rESolvE:
aUtoriZar, o afastamento da servidora tErEZiNHa dE JESUS carvalHo 
araÚJo filHa, matrícula nº 54190032/1, lotada na UNidadE dE rEfE-
RÊNCIA ESPECIALIZADA - MARCELO CÂNDIA, para participar da “Oficina 
de Padronização: inquérito Nacional de incapacidade física em Hansenía-
se”, no período de 12/04/2022 a 13/04/2022, oferecida pelo Ministério da 
Saúde, em Brasília-df.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNEtE do SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
11.04.2022.
rÔMUlo rodovalHo GoMES
SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 784656

Portaria N° 0383 de 11 de aBriL de 2022
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/338135.
rESolvE:
rEMovEr, a servidora MiriaN SalES BatiSta, cargo aSSiStENtE So-
cial, matrícula n° 5099102/2, do dEPartaMENto dE aNáliSE dE SErvi-
ÇoS para a diviSÃo dE coNtrolE dE doENÇaS traNSMiSSÍvEiS, com 
atuação na coordenação Estadual iSt/aidS.
Portaria N° 0384 de 11 de aBriL de 2022
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/386743.
rESolvE:
rEMovEr, a contar de 04/05/2022, o servidor artHUr HENriQUE alMEi-
da dE liMa, cargo tÉcNico dE ENfErMaGEM, matrícula n° 57234214/1, 
da UNidadE dE rEfErÊNcia ESPEcialiZada - PrESidENtE varGaS 
para a EScola tÉcNica do SUS.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE,
dirEtoria dE GEStÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE, EM 
11.04.2022.
KEllY dE cáSSia PEiXoto dE olivEira SilvEira
dirEtora dE GEStÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE.

Protocolo: 784663
Portaria Nº 81/2022, de 12 de aBriL de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a exe-
cução de seus termos administrativos, nos termos da lei federal nº 8.666, 
de 21.06.93 com suas alterações, do decreto estadual nº 733 de 13.05.2013 
e demais normas regulamentares da matéria; o teor da cláusula Quinta do 
termo de convênio nº. 11/2022 e os autos do processo nº 2021/568869.
rESolvE:
Designar como fiscal os servidores Elizabete Haber Pereira, matrícu-
la n55589252-2 e Edir do Socorro amaral da Silva Júnior, matrícula nº 
5957970-1, ambos com lotação no dESaM/SESPa, para acompanhar, con-
trolar e fiscalizar a execução do objeto deste Convênio, mediante a elabo-
ração de relatórios de acompanhamento de execução física e emissão de 
laudo conclusivo, nos termos do art. 1º da resolução nº 13.989/95 do 
tribunal de contas do Estado do Pará – t. c. E.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário adJUNto dE GEStÃo adMiNiStrativa/SES-
Pa – ariEl doUrado SaMPaio MartiNS dE BarroS

Protocolo: 784297
Portaria Nº 327 de 08 de aBriL de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e:
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2017/95540.
coNSidEraNdo a solicitação no ofÍcio Nº 35/2022/cPS/Nc/SESPa de 
08 de abril de 2022, o qual solicita a publicação de portaria recondução, 
para que se concluam as investigações referentes ao supramencionado 
processo;
rESolvE:
i - dEtErMiNar a continuidade dos trabalhos relativos à SiNdicÂNcia adMi-
NiStrativa, para apurar os fatos a que se refere o Processo nº 2017/95540;
ii - rEcoNdUZir o prazo de validade da comissão Especial por mais 30 
(trinta) dias;
iii - deliberar que a comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-
se exclusivamente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se dire-
tamente à autoridade e órgãos da administração Pública ou proceder às 
diligências necessárias à instrução processual.
iv 0 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica.
BElÉM, 08 dE aBril dE 2022
rÔMUlo rodovalHo GoMES
SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 784235
Portaria Nº 328 de 11 de aBriL de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE n° 28.508/18.07.1997, considerando o § 1º, do art. 3º, 
do decreto Estadual nº 1.522 de 25 de julho de 1996 e, considerando o 
teor do Processo nº 2022/435273,
rESolvE:
dESiGNar a servidora a Brenda lorena Machado Paes, Enfermeira, Matrí-
cula nº 5955462/1, lotada no departamento de auditoria em Saúde – dE-
aUdS/SESPa, para exercer a função de aUditora EM SErviÇo dE SaÚ-
dE, uma vez que a mesma cumpre o requisito estabelecido no inciso ii, do 
§ 4º, do art. 3º, do decreto Estadual nº 1.522, de 25 de junho de 1996.
Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNEtE do SEcrEtário dE EStado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 11 de aBril de 2022.
rÔMUlo rodovalHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 784236


